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INFORMAÇÃO – PROVA DE EQUIVALÊNCIA À FREQUÊNCIA 

FRANCÊS – prova com componente escrita e oral                                              2023 

 

Prova 16 

……………………..……………………………………………………………………………………………………………….. 

9.º Ano de Escolaridade (Decreto-Lei n.º 55/2018, de 6 de julho) 

 

INTRODUÇÃO  

O presente documento divulga informação relativa à Prova de Equivalência à Frequência do 3.º Ciclo do Ensino 

Básico da disciplina de Francês II, a realizar em 2023, de acordo com as indicações do Despacho Normativo n.º 4-

B/2023, de 3 de abril. 

Este documento dá a conhecer os seguintes aspetos relativos à prova: 

1. Objeto de avaliação  

2. Características e estrutura da prova 

3. Critérios gerais de classificação 

4. Duração 

5. Material autorizado 

 

1. OBJETO DE AVALIAÇÃO  

A prova tem por referência o Perfil dos Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória, as Aprendizagens 

Essenciais – 3.º Ciclo do Ensino Básico (Francês – 7.º, 8.º e 9.º) e as orientações presentes no Quadro 

Europeu Comum de Referência para as Línguas – QECRL.  

As provas desta disciplina centram-se nas competências comunicativa, intercultural e estratégica. Nas 

provas, são objeto de avaliação a compreensão do oral, a leitura, o uso da língua, a interação ou produção 

escritas, e a interação e produção orais. 

2. CARACTERÍSTICAS E ESTRUTURA DA PROVA  

Na prova opta-se pela ortografia proposta pela Reforma de 1990 na redação dos itens e nos suportes fornecidos. 

Contudo, nas respostas aos itens, podem ser apresentadas as duas grafias, conforme recomendação da 

Académie Française. 
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A componente escrita da prova avalia a compreensão do oral, a leitura, o uso da língua, e a interação ou produção 

escrita; a componente oral da prova avalia a interação e produção orais. Os itens têm como suporte estímulos 

orais, escritos e/ou visuais. 

A componente escrita da prova inclui itens de seleção (escolha múltipla, verdadeiro e falso) e itens de construção 

(resposta restrita e extensa). 

 

Compreensão do oral  

Avalia-se o desempenho na compreensão do oral, tendo como suporte dois ou mais textos áudio.  

Uso da língua 

Avalia-se o desempenho no uso da língua em contexto de leitura e de escrita.  

Leitura  

Avalia-se o desempenho na leitura. 

Os itens referentes à leitura podem ter como suporte um ou mais textos. 

Interação ou produção escritas 

Avalia-se o desempenho em uma atividade de interação ou de produção escritas.  

O número de palavras a escrever é de um mínimo de 70 e um máximo de 90. 

Interação e produção orais  

Avalia-se o desempenho em três atividades de interação e produção orais, que se desenvolvem em três momentos, 

recorrendo-se a um guião que os classificadores devem seguir. 

 

3. CRITÉRIOS GERAIS DE CLASSIFICAÇÃO  

A prova é realizada em dois momentos distintos: a prova/ componente escrita e a prova/ componente oral. Ambas 

as componentes da prova são cotadas para 100 pontos, sendo a classificação da disciplina correspondente à 

média aritmética simples das classificações das duas componentes, expressas numa escala de 0 a 100, conforme 

o disposto no número 15 do artigo 15.º do Despacho Normativo n.º 4-B/2023 que aprova o Regulamento das 

Provas de Avaliação Externa e das Provas de Equivalência à Frequência dos Ensinos Básico e Secundário para o 

ano letivo de 2022-2023.  

A classificação a atribuir a cada resposta resulta da aplicação dos critérios gerais e dos critérios específicos 

de classificação apresentados para cada item e é expressa por um número inteiro, previsto na grelha de 

classificação.  

As respostas ilegíveis ou que não possam ser claramente identificadas são classificadas com zero pontos. 

Em caso de resposta a um mesmo item mais do que uma vez, não eliminando inequivocamente a(s) 
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resposta(s) que não deseja que seja(m) classificada(s), deve ser considerada apenas a resposta que surgir 

em primeiro lugar.  

Os critérios específicos de classificação estão organizados por níveis de desempenho. As pontuações 

correspondentes a esses níveis são fixas, não podendo ser atribuídas classificações diferentes das indicadas. 

São previstos níveis intercalares de desempenho que não se encontram descritos, podendo assim ser 

contempladas possíveis variações nas respostas dos examinandos.  

Qualquer resposta que não corresponda ao nível mais alto descrito é integrada num dos níveis inferiores, de 

acordo com o desempenho observado. Qualquer resposta que apresente um nível de desempenho inferior ao 

mais baixo descrito, é classificada com zero pontos. 

As respostas que contenham elementos não previstos nos critérios específicos de classificação devem ser 

classificadas se o seu conteúdo for considerado válido e estiver adequado ao solicitado. Nestes casos, os 

elementos validados devem ser classificados segundo procedimentos análogos aos previstos nos descritores 

apresentados.  

 

4. DURAÇÃO 

Prova escrita 

A prova tem a duração de 90 minutos.  

A compreensão do oral é avaliada nos primeiros 20 minutos da prova. 

Prova oral 

A prova tem a duração máxima de 15 minutos. 

 

5. MATERIAL AUTORIZADO 

Apenas pode ser usada caneta ou esferográfica de tinta azul ou preta;  

Não é permitida a consulta de dicionários;  

Não é permitido o uso de corretor. 

 
Aprovado em Conselho Pedagógico de17/05/2023                                          
 


